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ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VEREADOR BRUNO PEREZ

PROJETO DE LEI ___/2023___			DE 10 DE AGOSTO DE 2023.


[bookmark: _Hlk142466668][bookmark: _GoBack]“Proíbe aos Fornecedores substituir por mercadorias o troco devido aos Consumidores e dá outras providências”.



A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOA VISTA, ESTADO DE RORAIMA, APROVA:


Art. 1º - Os Fornecedores de qualquer gênero são obrigados a restituir em espécie, aos consumidores, o troco integral a que estes têm direito quando do pagamento de produtos ou serviços adquiridos dentro ou fora do estabelecimento.

§1º - Para os efeitos desta Lei, o valor dado em pagamento não deve exceder a 20 (vinte) vezes o preço cobrado pelo produto e serviço.

§2º - Considera-se troco, o valor em dinheiro que o Fornecedor de Produtos e Serviços devolve ao consumidor, quando este apresenta uma quantia em dinheiro maior que o devido na transação.

 Art. 2º - Fica expressamente proibido substituir o dinheiro devido por artigos ou créditos, tais como: balas, fósforos, doces e similares; brindes, vale-refeição, vale-compras ou qualquer outro tipo de crédito por ser considerado prática abusiva.

Art. 3º - No caso de o caixa não dispor de troco em espécie, o preço da mercadoria adquirida será arredondado para menos, a favor do consumidor.

Art. 4º - Os Fornecedores de Produtos e Serviços ficam obrigados a fixar placas ou cartazes em seus estabelecimentos, nos locais de recebimento ou pagamento em dinheiro, caixas e similares, reproduzindo o número desta Lei, bem como os Art. 1º, 2º e 3º, em local visível.
Art. 5º - Aplica-se a Lei 8.078/1990 e o Decreto Federal 2.181/1990 no que couber na Relação de Consumo.

Art. 6º - Poderão os estabelecimentos desenvolverem sistemas eletrônicos próprios (aplicativos, cartões) de acumulação de créditos referente ao valor devido como troco aos clientes que assim aceitarem.

§ 1°- Condicionado que, o próprio cliente possa monitorar, gerenciar e usufruir como desejar dos seus créditos acumulados.    

Art. 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Câmara Municipal de Boa Vista em 10 agosto de 2023.

Vereador BRUNO PEREZ DE SALES

JUSTIFICATIVA 

É com satisfação que saúdo Vossas Excelências e encaminho esse Projeto de Lei, que “Dispõe sobre a proibição dos Fornecedores substituírem por mercadorias o troco devido aos Consumidores do município de Boa Vista e dá outras providências.”
O Artigo 39 da Lei 8.078/90 elenca de forma exemplificativa, um rol das práticas ditas como abusivas, dentre elas asseverando, como é o caso de seu inciso V, a de exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva.
	
Tomando por base esta premissa, é inadmissível que nos dias de hoje, a conduta descrita no corpo desta lei ainda seja perpetrada por alguns Fornecedores de nossa comunidade.
Deste modo, é de fundamental importância a da tipificação das medidas aqui estabelecidas, de modo a complementar às normas consumeristas vigentes, visando de um melhor modo conter os abusos acometidos ao consumidor boa vistence.
A substituição do troco por balas, fósforos, doces e similares, miudezas em geral, além de brindes, vale-refeição, vale-compras ou qualquer outro tipo de crédito, é conduta que desabona a ética comercial, a lei e os bons costumes, por ser via ardil de se tirar vantagens às custas do consumidor, elo mais fraco da relação de consumo.
Se analisarmos a conduta isoladamente, pode parecer-nos que a mesma se revele insignificante, devido a irrisoriedade de seu caráter. O grande problema reside no fato da prática reiterada, seja por parte dos pequenos comerciantes, seja por parte das grandes empresas ou conglomerados econômicos.
Ora, a premissa acima se constata tão verdadeira, que habitualmente nunca vemos os Fornecedores agindo de modo contrário, exemplificamos. Caso um consumidor não possua em suas mãos o valor total da compra a ser efetuada, ainda que por diferença de alguns centavos, este não terá a mesma por concluída, muito menos poderá se utilizar de outros recursos, como balas ou doces para inteirá-la.
Neste sentido, ciente dos avanços na implementação de políticas públicas no âmbito da defesa do Consumidor e da educação para o consumo nesta casa, cremos que desta maneira os prejuízos ao mesmo, cidadão que é, serão pormenorizados.
Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres colegas na aprovação do Projeto de Lei, que atende aos pressupostos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.
Atenciosamente,
Boa vista, 10 de agosto de 2023.


BRUNO PEREZ DE SALES
Vereador
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